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LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 106/2003 
 
 
A Governadora do Estado do Rio de Janeiro, 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

TÍTULO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º - O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
 
Parágrafo único - São princípios institucionais do 
Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional. 
 
Art. 2º - Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, cabendo-lhe, 
especialmente: 
 

I - praticar atos próprios de gestão; 

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e 
administrativa do pessoal, ativo e inativo, de carreira e 
dos serviços auxiliares, organizados em quadros 
próprios; 

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os 
competentes demonstrativos; 

IV - adquirir bens e contratar serviços, efetuando a 
respectiva contabilização; 

V - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 
seus cargos e a fixação e o reajuste dos vencimentos 
dos seus membros; 

VI - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção 
dos cargos de seus serviços auxiliares, bem como a 
fixação e o reajuste dos vencimentos dos seus 
servidores; 

VII - prover, em caráter originário ou mediante 
promoção e demais formas de provimento derivado, os 
cargos a que se referem os incisos anteriores; 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos da carreira ou 
dos serviços auxiliares, e atos de disponibilidade de 
membros do Ministério Público e de seus servidores; 

IX - compor seus órgãos de administração e organizar 
suas secretarias, repartições administrativas e serviços 
auxiliares das Procuradorias de Justiça e Promotorias 
de Justiça; 

X - elaborar seus regimentos internos; 

XI - exercer outras competências dela decorrentes. 

 

Parágrafo único. As decisões do Ministério Público 
fundadas em sua autonomia funcional, administrativa e 
financeira, obedecidas as formalidades legais, têm 
eficácia plena e executoriedade imediata, ressalvada a 
competência constitucional do Poder Judiciário, do 
Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do Estado. 

 
Art. 3.º - O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, encaminhando-a, 
diretamente, ao Governador do Estado, que a 
submeterá ao Poder Legislativo. 
 
§ 1.º - s recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias próprias e globais do Ministério Público, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, 
ser-lhe-ão postos à disposição em duodécimos, 
entregues até o dia 20 de cada mês. 

§ 2.º - Os recursos próprios, não originários do Tesouro 
Estadual, serão utilizados em programas vinculados às 
finalidades da Instituição, vedada outra destinação. 

§ 3.º - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária 
e patrimonial do Ministério Público, quanto à legalidade, 
economicidade, aplicação de dotações e recursos 
próprios e renúncia de receitas, será exercida, 
mediante controle externo, pela Assembléia Legislativa, 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
segundo o disposto no Título IV, Capítulo I, Seção VIII, 
da Constituição Estadual, e mediante controle interno, 
por sistema próprio instituído por Resolução do 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 4.º - São órgãos da Administração Superior do 
Ministério Público: 
 
I - a Procuradoria-Geral de Justiça; 

II - o Colégio de Procuradores de Justiça; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - a Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

 
Art. 5.º - São também órgãos de administração do 
Ministério Público: 
 
I - as Procuradorias de Justiça; 

II - as Promotorias de Justiça. 

 
 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 
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Art. 6.º - São órgãos de execução do Ministério 
Público: 
 
I - o Procurador-Geral de Justiça; 

II – o Colégio de Procuradores de Justiça; 

III - o Conselho Superior do Ministério Público; 

IV - os Procuradores de Justiça; 

V - os Promotores de Justiça; 

 
 

SEÇÃO III 
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES 

 
Art. 7.º - São órgãos auxiliares do Ministério Público: 
I - os Centros de Apoio Operacional; 

II – os Centros Regionais de Apoio Administrativo e 
Institucional; 

III - a Comissão de Concurso; 

IV - o Centro de Estudos Jurídicos; 

V - os órgãos de apoio administrativo; 

VI - os estagiários. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
Art. 8.º - O Ministério Público tem por chefe o 
Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo 
Governador do Estado dentre integrantes da carreira , 
com mais de dois anos de atividade, indicados em lista 
tríplice, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução, observado o mesmo procedimento. 

  
§ 1.º - A lista de que trata este artigo será composta em 
eleição a ser realizada entre 60 (sessenta) e 30 (trinta) 
dias antes do término de cada mandato, mediante voto 
obrigatório, pessoal, plurinominal e secreto dos 
integrantes do quadro ativo da carreira do Ministério 
Público, considerando-se classificados para compô-la 
os três concorrentes que, individualmente, obtiverem 
maior votação. 

§ 2.º - Em caso de empate, considerar-se-á classificado 
para integrar a lista o candidato mais antigo na carreira, 
ou, sendo igual a antigüidade, o mais idoso. 

§ 3.º - É vedado o voto por procurador ou portador, 
facultando-se, porém, o voto por via postal aos 
membros do Ministério Público lotados ou em exercício 
fora da Capital do Estado, desde que recebido no 
Protocolo da Procuradoria-Geral de Justiça até o 
encerramento da votação. 

§ 4.º - Encerrada a votação, proceder-se-á à apuração 
no mesmo dia da eleição. 

§ 5.º - Elaborada a lista, nos termos dos parágrafos 
anteriores, será remetida ao Governador do Estado, no 
15.º (décimo quinto) dia anterior ao término do mandato 
em curso, com indicação das respectivas votações, 
para escolha e nomeação do Procurador-Geral de 
Justiça, que tomará posse em sessão solene do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. 

§ 6.º - Caso o Chefe do Poder Executivo não proceda à 
nomeação do Procurador-Geral de Justiça nos 15 
(quinze) dias seguintes ao recebimento da lista tríplice, 
o membro do Ministério Público mais votado, será 
investido automaticamente e empossado no cargo, pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça, para cumprimento 
do mandato, aplicando-se o critério do § 2.º deste 
artigo, em caso de empate. 

§ 7.º - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça estabelecerá normas complementares, 
regulamentando o processo eleitoral para elaboração 
da lista tríplice a que se refere este artigo. 

§ 8.º - O eleitor impossibilitado de votar deverá justificar 
o fato ao Procurador-Geral de Justiça. 
 
Art. 9.º - São inelegíveis para o cargo de Procurador-
Geral de Justiça os Procuradores de Justiça e os 
Promotores de Justiça que: 
 
I - tenham se afastado do cargo na forma prevista no 
art. 104 nos 6 (seis) meses anteriores à data da 
eleição; 
II - não apresentarem declaração de regularidade dos 
serviços afetos a seu cargo na data da inscrição; 
III – tenham sofrido, em caráter definitivo, sanção 
disciplinar de suspensão nos doze meses anteriores ao 
término do prazo de inscrição; 
IV - estiverem afastados do exercício do cargo para 
desempenho de função junto à associação de classe 
ou que estejam na Presidência de entidades privadas 
vinculadas ao Ministério Público, salvo se 
desincompatibilizarem-se até 60 (sessenta) dias 
anteriores à data da eleição; 

 V - estiverem inscritos ou integrarem as listas a que se 
referem os arts. 94, "caput", e 104, parágrafo único, II, 
da Constituição da República e a lista de que trata o 
art. 128, § 2.º, II, da Constituição do Estado; 
 
§ 1.º - É obrigatória a desincompatibilização, mediante 
afastamento, pelo menos 60 (sessenta) dias antes da 
data da eleição, para os que, estando na carreira: 

a) ocuparem cargo eletivo nos órgãos de administração 
do Ministério Público: 
b) ocuparem cargo na Administração Superior do 
Ministério Público; 
c) ocuparem qualquer outro cargo ou função de 
confiança. 
 
§ 2.º - O Procurador-Geral de Justiça que estiver 
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concorrendo à reeleição será substituído, no período de 
desincompatibilização, pelo Procurador de Justiça mais 
antigo na classe. 
 
Art. 10 - Vagando, no curso do biênio, o cargo de 
Procurador-Geral de Justiça, será investido 
interinamente no cargo o Procurador de Justiça mais 
antigo na classe, convocando-se obrigatoriamente, nos 
15 (quinze) dias subseqüentes, nova eleição para 
elaboração de lista tríplice, observado, no que couber, 
o disposto nos arts. 8.º e 9.º, desta Lei. 
 
Art. 11 - Compete ao Procurador-Geral de Justiça: 
 
I - exercer a Chefia do Ministério Público e da 
Procuradoria-Geral de Justiça; 

II - representar, judicial e extrajudicialmente, o 
Ministério Público; 

III - convocar, integrar e presidir o Colégio de 
Procuradores de Justiça, seu Órgão Especial, o 
Conselho Superior do Ministério Público e a Comissão 
de Concurso; 

IV - submeter ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça: 

a) as propostas de criação e extinção de cargos da 
carreira ou de confiança, de serviços auxiliares e 
respectivos cargos, bem como a fixação e o reajuste 
dos respectivos vencimentos; 
b) as propostas de criação ou extinção de órgãos de 
execução, bem como modificações da estruturação 
destes ou de suas atribuições; 
c) a proposta de orçamento anual 
d) os quantitativos a que se referem os arts. 86 e 87; 
V - encaminhar ao Poder Legislativo, após aprovação 
pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça, os projetos de lei de iniciativa do Ministério 
Público;  

VI - encaminhar ao Governador do Estado a lista 
tríplice a que se refere o art. 8.º desta Lei e aos 
Presidentes dos Tribunais as listas sêxtuplas a que se 
referem os arts. 94, "caput", e 104, parágrafo único, II, 
da Constituição da República; 

VII - estabelecer, após aprovação do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça, as atribuições 
dos órgãos de execução; 

VIII - prover, em caráter originário, dando posse aos 
nomeados, ou mediante promoção e demais formas de 
provimento derivado, os cargos da carreira e dos 
serviços auxiliares; 

IX - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros 
que importem em vacância de cargos da carreira ou 
dos serviços auxiliares, bem como atos de remoção e 
convocação e os referentes a concessão, alteração e 
cassação de pensão por morte; 

X - expedir atos de regulamentação interna, dispondo, 
inclusive, sobre funções gratificadas e de confiança; 

XI - prover os cargos e funções de confiança, bem 
como editar atos que importem na respectiva vacância; 

XII - adir ao Gabinete, no interesse do serviço, 
membros do Ministério Público; 

XIII - designar membros do Ministério Público para: 
 
a) oferecer denúncia ou propor ação civil pública, nas 
hipóteses de não confirmação de arquivamento de 
inquérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças 
de informação; 

b) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, afastamento temporário ou ausência do 
titular do órgão de execução ou, ainda, com o 
consentimento deste; 
c) integrar organismos estatais relacionados com as 
áreas de atuação do Ministério Público; 
d) aditar a denúncia, quando couber o aditamento, na 
forma do parágrafo único do art. 384 do Código de 
Processo Penal, e o membro do Ministério Público que 
funciona na ação penal recusar-se a fazê-lo; 
e) por ato excepcional e fundamentado, exercer as 
funções processuais afetas a outro membro da 
Instituição, submetendo sua decisão previamente ao 
Conselho Superior do Ministério Público; 
XIV - designar, com a concordância do titular do órgão 
de execução, outro membro do Ministério Público para 
funcionar em feito determinado de atribuição daquele; 

XV - conferir atribuição a membro do Ministério Público 
para atuar em caso de suspeição ou impedimento, 
atendendo, na medida do possível, à correspondência 
entre os órgãos de execução; 

XVI - dirimir conflitos de atribuições, determinando 
quem deva oficiar no feito; 

XVII - declarar a atribuição de membro do Ministério 
Público para participar de determinado ato ou atuar em 
procedimento judicial ou extrajudicial; 

XVIII - expedir recomendações, sem caráter vinculativo, 
aos órgãos e membros do Ministério Público, para o 
desempenho de suas funções; 

XIX - designar os membros das bancas examinadoras 
do Concurso para ingresso na Carreira; 

XX – provocar a instauração de processo disciplinar 
contra membro do Ministério Público e aplicar as 
sanções cabíveis, sem prejuízo do disposto no art. 25, 
III, desta Lei; 

XXI – decidir, ad referendum do Conselho Superior do 
Ministério Público, a representação a que se refere o 
art. 141 desta Lei; 

XXII - designar Procurador de Justiça para presidir a 
Comissão processante, quando a infração for atribuída 
ao Corregedor-Geral do Ministério Público; 

XXIII - praticar atos e decidir questões relativas à 
administração geral e execução orçamentária; 

XXIV - delegar funções administrativas e dirimir 
conflitos de funções administrativas; 
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XXV - exercer outras atribuições previstas em lei, 
desde que compatíveis com as funções institucionais 
do Ministério Público. 

 
Parágrafo único - Em suas faltas e impedimentos, o 
Procurador-Geral de Justiça será substituído pelo 
Subprocurador-Geral de Justiça que indicar e, nos 
casos de suspeição, pelo Procurador de Justiça mais 
antigo na classe. 
 
Art. 12 - A destituição do Procurador-Geral de Justiça, 
por iniciativa do Colégio de Procuradores, deverá ser 
precedida de autorização de 1/3 dos membros da 
Assembléia Legislativa. 
 
Art. 13 - O Procurador Geral de Justiça nomeará, 
dentre os Procuradores de Justiça, 04 (quatro) 
Subprocuradores-Gerais de Justiça com funções de 
substituição e auxílio, a serem definidas em Resolução.  
 
Art. 14 - O Procurador-Geral de Justiça poderá ter em 
seu Gabinete, no exercício de cargos e funções de 
confiança, Procuradores de Justiça e Promotores de 
Justiça vitalícios, por ele designados. 
 
Art. 15 - O Procurador-Geral de Justiça e os 
Subprocuradores-Gerais não poderão integrar as listas 
sêxtuplas a que se refere o art. 22, XIII, desta Lei 
durante o período em que ocuparem os referidos 
cargos, permanecendo o impedimento para o 
Procurador-Geral de Justiça nos doze meses 
subseqüentes ao término do mandato. 

 
 

SEÇÃO II 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

 
Art. 16 - O Colégio de Procuradores de Justiça, Órgão 
de Administração Superior e de Execução do Ministério 
Público, é integrado por todos os Procuradores de 
Justiça em exercício e presidido pelo Procurador Geral 
de Justiça. 

 
Art. 17 - Compete ao Colégio de Procuradores de 
Justiça, na sua composição plena; 

 
I - opinar, por solicitação do Procurador-Geral de 
Justiça ou de um quarto (1/4) de seus integrantes, 
sobre matéria relativa à autonomia do Ministério 
Público, bem como sobre outras de interesse 
institucional;  
II - propor ao Poder Legislativo a destituição do 
Procurador-Geral de Justiça, pelo voto de dois terços 
(2/3) de seus membros e por iniciativa da maioria 
absoluta de seus integrantes, em caso de abuso de 
poder, conduta incompatível ou grave omissão dos 
deveres do cargo, observando-se o procedimento para 
tanto estabelecido no seu regimento interno e 
assegurada ampla defesa; 

III - eleger o Corregedor-Geral do Ministério Público; 
IV - destituir o Corregedor-Geral do Ministério Público, 
pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros, em 
caso de abuso de poder, conduta incompatível ou 
grave omissão dos deveres do cargo, por 
representação do Procurador-Geral de Justiça ou da 
maioria dos seus integrantes, observando-se o 
procedimento para tanto estabelecido no seu regimento 
interno e assegurada ampla defesa. 

V - eleger os integrantes de seu Órgão Especial; 
VI - desempenhar outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei. 

Parágrafo único - As decisões do Colégio de 
Procuradores de Justiça serão motivadas e, salvo nas 
hipóteses legais de sigilo ou por deliberação da maioria 
de seus integrantes, publicadas por extrato. 
 
Art. 18 - Para exercer as funções do Colégio de 
Procuradores de Justiça, não reservadas, no artigo 
anterior, à sua composição plena, constituir-se-á um 
Órgão Especial, composto pelo Procurador-Geral de 
Justiça, que o presidirá, pelo Corregedor-Geral do 
Ministério Público, pelos 10 (dez) Procuradores de 
Justiça mais antigos na classe e por 10 (dez) 
Procuradores de Justiça eleitos em votação pessoal, 
plurinominal e secreta, nos termos do inciso V do caput 
do artigo anterior.  
 
§ 1.º - Os membros eleitos do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça terão mandato de 2 
(dois) anos, admitida a reeleição. 

§ 2.º - A eleição para o Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça se realizará nos anos ímpares, 
no mês de agosto e os eleitos tomarão posse no mês 
de setembro, extinguindo-se o mandato, após 2 (dois) 
anos. 

§ 3.º - À exceção do Procurador-Geral de Justiça e do 
Corregedor-Geral do Ministério Público, os demais 
membros natos do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça serão substituídos, nos seus 
impedimentos e faltas, por suplentes, assim 
considerados os 10 (dez) Procuradores de Justiça que 
se lhes seguirem, em ordem de antigüidade, exclusive 
os eleitos, que, por seu turno, terão por suplentes, para 
o mesmo efeito, os 10 (dez) Procuradores de Justiça 
que se lhes seguirem, em ordem decrescente de 
votação. 

§ 4.º - São inelegíveis para o Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça os Procuradores 
de Justiça que estiverem afastados da carreira até 60 
(sessenta) dias antes da data da eleição. 

§ 5.º - O membro do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça não poderá abster-se de votar, 
qualquer que seja a matéria em pauta; ressalvados os 
caso de impedimento e de suspeição. 

§ 6.º - O Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça poderá constituir Comissões, na forma do 
seu Regimento Interno, para examinar assuntos de sua 
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competência, submetendo-os, a seguir, à consideração 
do Colegiado.  

§ 7.º - Na composição das Comissões deverá ser 
observada a participação de membros natos e eleitos.  
 
Art. 19 - Compete ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça: 

 
I – aprovar: 

a) proposta do Procurador-Geral de Justiça de criação 
ou extinção de cargos de carreira do Ministério Público 
ou de cargos de confiança; 
b) os quantitativos a que se referem os arts. 86 e 87; 
c) proposta do Procurador-Geral de Justiça de criação 
ou extinção de órgãos de execução, bem como as de 
modificações da estruturação destes ou de suas 
atribuições; 
d) por maioria absoluta, proposta do Procurador-Geral 
de Justiça de exclusão, inclusão ou outra alteração nas 
atribuições das Promotorias de Justiça e Procuradorias 
de Justiça ou dos cargos que as integrem; 
e) a proposta orçamentária anual do Ministério Público, 
elaborada pela Procuradoria-Geral de Justiça;  
f) propostas de criação e extinção de serviços 
auxiliares e respectivos cargos; 
g) projetos de Lei de iniciativa do Ministério Público;  
II - deliberar sobre outros assuntos de relevância 
institucional que lhe sejam submetidas;  
III - regulamentar todas as eleições previstas nesta Lei 
e aprovar os nomes dos componentes das respectivas 
mesas receptoras e apuradoras, indicados pelo 
Procurador-Geral de Justiça;  
IV – dar posse, em sessão solene, ao Procurador-Geral 
de Justiça e ao Corregedor-Geral do Ministério Público; 

V – decidir representação do Corregedor-Geral para o 
fim de instauração de sindicância ou processo 
disciplinar contra Procurador de Justiça 

VI - julgar recurso contra decisão: 

 
a) de vitaliciamento, ou não, de membro do Ministério 
Público. 
b) condenatória em processo disciplinar de membro do 
Ministério Público. 
c) proferida em reclamação sobre o quadro geral de 
antigüidade; 
d) de disponibilidade e remoção por motivo de 
interesse público e afastamento, provisório ou cautelar, 
de membro do Ministério Público; 
e) da recusa prevista no art. 68 desta Lei; 
VII - decidir pedido de revisão de processo disciplinar 
de membro do Ministério Público quando aplicada 
sanção; 

VIII - deliberar, por iniciativa de um quarto (1/4) de seus 
integrantes ou do Procurador-Geral de Justiça, e pelo 
voto da maioria simples, quanto ao ajuizamento de 
ação civil para decretação de perda do cargo de 
membro vitalício do Ministério Público, nos casos 
previstos em lei; 

IX – aprovar os pedidos de reversão; 

X – indicar para aproveitamento membro do Ministério 
Público em disponibilidade; 

XI - fixar percentual, no limite máximo de 15% dos 
integrantes da carreira do Ministério Público para o 
exercício de cargos e funções de confiança; 

XII - elaborar o regimento interno do Colégio de 
Procuradores de Justiça; 

XIII - exercer quaisquer outras atribuições do Colégio 
de Procuradores de Justiça, não reservadas à 
composição plenária no art. 17 desta Lei. 

 
§ 1.º - Aplica-se às decisões do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça o disposto no 
parágrafo único do art. 17 desta Lei. 
 
§ 2.º - A ausência injustificada de membro do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça a 3 
(três) sessões consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, no 
período de doze meses, implicará a perda automática 
do mandato e, em relação aos membros natos, a 
suspensão pelo período de doze meses, assegurada a 
ampla defesa. 
 

 
SEÇÃO III 

DO CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 20 - O Conselho Superior do Ministério Público é 
composto pelo Procurador-Geral de Justiça, que o 
preside, pelo Corregedor-Geral do Ministério Público e 
por 8 (oito) Procuradores de Justiça, sendo 4 (quatro) 
eleitos pelo Colégio de Procuradores de Justiça e 4 
(quatro) eleitos pelos Promotores de Justiça; 

 
§ 1.º - O Procurador-Geral de Justiça, nas deliberações 
do Conselho, além do voto de membro, tem o de 
qualidade, exceto nas hipóteses do incisos VI e VII do 
art. 22 desta Lei, sendo, em suas faltas, substituído 
pelo Subprocurador-Geral de Justiça que indicar, sem 
direito a voto, e, nos casos de suspeição, pelo 
Conselheiro mais antigo na classe. 

§ 2.º - Os integrantes do Conselho Superior do 
Ministério Público não poderão abster-se de votar, 
qualquer que seja a matéria em pauta; ressalvados os 
casos de impedimento ou de suspeição. 
 
Art. 21 - A eleição dos integrantes do Conselho 
Superior do Ministério Público dar-se-á no mês de 
novembro, dos anos pares, mediante voto obrigatório, 
plurinominal e secreto. 

 
§ 1.º - São inelegíveis os Procuradores de Justiça que 
estiverem afastados da carreira até 60 (sessenta) dias 
antes da data da eleição. 
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§ 2.º - Os integrantes do Conselho Superior do 
Ministério Público terão mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução, sendo-lhes vedado, durante 
esse período, o exercício concomitante dos cargos de 
Subprocurador-Geral de Justiça, Subcorregedor-Geral 
do Ministério Público, Chefe de Gabinete e Secretário-
Geral. 

§ 3.º - Os Procuradores de Justiça que se seguirem, na 
ordem de votação, aos 8 (oito) eleitos, serão suplentes, 
com a numeração ordinal correspondente à colocação 
e, nessa ordem, serão convocados para substituição 
dos titulares, nos seus impedimentos e faltas. 

§ 4.º - Em caso de empate, considerar-se-á eleito o 
candidato mais antigo na classe, ou, sendo igual a 
antigüidade, o mais idoso. 

 
Art. 22 - Ao Conselho Superior do Ministério Público 
compete: 
 
I - indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista 
tríplice, os candidatos a promoção e remoção por 
merecimento; 
II - indicar ao Procurador-Geral de Justiça o nome do 
mais antigo membro do Ministério Público para 
promoção ou remoção por Antigüidade. 

III - aprovar os pedidos de remoção por permuta entre 
os membros do Ministério Público; 
IV - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotor de 
Justiça para substituição ou auxílio por convocação na 
forma dos arts. 30, I, e 54, desta Lei; 
V - determinar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
integrantes, na forma dos arts. 74, parágrafo único, 132 
e 134, § 5.º, desta Lei, e assegurada ampla defesa, a 
remoção e a disponibilidade, por interesse público, bem 
como o afastamento cautelar de membro do Ministério 
Público; 

VI - decidir sobre o afastamento provisório do membro 
do Ministério Público de suas funções, no caso do art. 
141 desta Lei; 

VII - decidir sobre vitaliciamento de membro do 
Ministério Público; 

VIII - aprovar o quadro geral de antigüidade do 
Ministério Público e decidir reclamações a respeito; 
IX - sugerir ao Procurador-Geral de Justiça a edição de 
recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do 
Ministério Público, para desempenho de suas funções 
e adoção de medidas convenientes ao aprimoramento 
dos serviços; 

X - aprovar o regulamento do concurso para ingresso 
na carreira do Ministério Público e escolher os 
membros da Comissão de Concurso, na forma do art. 
46, desta Lei; 

XI - julgar recursos interpostos contra ato de 
indeferimento de inscrição no concurso para ingresso 
na carreira; 

XII - autorizar afastamento de membro do Ministério 
Público para freqüentar cursos, seminários e atividades 

similares de aperfeiçoamento e estudo, no País ou no 
exterior, nas hipóteses do art. 104, IV, desta Lei; 

XIII - elaborar as listas sêxtuplas a que se referem os 
arts. 94, caput e 104, parágrafo único, no II, da 
Constituição da República; 

XIV - elaborar o seu Regimento Interno; 

XV - exercer outras atribuições correlatas, decorrentes 
de lei. 

 
§ 1.º - As reuniões do Conselho Superior do Ministério 
Público serão públicas, suas decisões motivadas e 
publicadas por extrato, salvo nos casos dos arts. 66, § 
2.º, e 139, desta Lei, e nas demais hipóteses legais de 
sigilo, ou por deliberação de seus membros. 

§ 2.º - Todas as deliberações do Conselho serão 
tomadas por maioria dos votos dos seus integrantes, 
salvo disposição em contrário. 

 
 

SEÇÃO IV 
DA CORREGEDORIA-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Art. 23 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça, dentre 
os Procuradores de Justiça, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 
procedimento. 

 
§ 1.º - Observar-se-á, quanto à inelegibilidade, o 
disposto no art. 9.º desta Lei. 

§ 2.º - Vagando, no curso do biênio, o cargo de 
Corregedor-Geral do Ministério Público, observar-se-á, 
no que couber, o disposto no art. 10 desta Lei. 
 
Art. 24 - A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o 
órgão orientador e fiscalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos membros do Ministério 
Público, incumbindo-lhe, entre outras atribuições: 
 
I - realizar correições e inspeções nas Promotorias de 
Justiça; 

II - realizar inspeções nas Procuradorias de Justiça, 
remetendo relatório reservado ao Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça; 

III - acompanhar o estágio confirmatório dos membros 
do Ministério Público; 

IV - receber e analisar relatórios dos órgãos e membros 
do Ministério Público, na forma estabelecida em 
Resolução do Procurador-Geral de Justiça;  
V - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na 
primeira quinzena de fevereiro de cada ano, relatório 
com dados estatísticos sobre as atividades das 
Procuradorias de Justiça e Promotorias de Justiça, 
relativas ao ano anterior; 
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VI - remeter aos demais órgãos de Administração 
Superior do Ministério Público informações necessárias 
ao desempenho das atribuições destes;  
VII - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a 
órgão de execução ou a membro do Ministério Público; 
VIII - manter assentamentos funcionais atualizados de 
cada um dos membros da Instituição, para os fins do 
inciso IV do artigo seguinte; 

IX – administrar o processo de admissão de 
estagiários, na forma do art. 49, acompanhando-lhes o 
desempenho e aproveitamento. 

 
Art. 25 - Além da supervisão geral das atividades 
previstas no artigo anterior, incumbe especialmente ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público; 

 
I - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais 
órgãos de Administração Superior do Ministério 
Público, sindicância ou processo disciplinar contra 
Promotor de Justiça; 

II - representar ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça para o fim de instauração de 
sindicância ou de processo disciplinar contra 
Procurador de Justiça; 

III - aplicar as sanções disciplinares de sua 
competência ou encaminhar os autos ao Procurador-
Geral de Justiça, quando couber a este a decisão; 

IV - prestar ao Conselho Superior do Ministério Público, 
para efeito de promoção ou remoção por merecimento, 
as informações pertinentes; 

V – presidir a Comissão de Estágio Confirmatório, 
encaminhando ao Conselho Superior do Ministério 
Público a proposta de vitaliciamento, ou não, de 
Promotor de Justiça; 

VI – admitir e desligar estagiários, na forma de 
Resolução do Procurador-Geral de Justiça; 

VII - exercer outras atribuições inerentes à sua função 
ou que lhe forem atribuídas ou delegadas pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. 
 
Parágrafo único - O Corregedor Geral, nos seus 
impedimentos, férias, licenças e afastamentos, será 
substituído pelo Subcorregedor-Geral mais antigo e, 
em caso de suspeição, por membro do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça por este 
indicado, vedada, em qualquer caso, a substituição nos 
órgãos colegiados. 

 
Art. 26 - O Corregedor-Geral do Ministério Público será 
assessorado por dois Procuradores de Justiça, que 
exercerão as funções de Subcorregedor-Geral, e por, 
no mínimo, quatro Promotores de Justiça vitalícios, por 
eles indicados e designados pelo Procurador-Geral de 
Justiça. 

 
§ 1.º - Recusando-se o Procurador-Geral de Justiça a 
designar os Promotores de Justiça que lhe forem 

indicados, o Corregedor-Geral poderá submeter a 
indicação à deliberação do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça, cuja aprovação suprirá o 
ato de designação. 

§ 2.º - Caberá ao Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça, por proposta do Corregedor–
Geral do Ministério Público, estabelecer o número de 
Promotores de Justiça para as funções de assessoria, 
observado o mínimo previsto no "caput" deste artigo. 

 
SEÇÃO V 

DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 
 
Art. 27 - As Procuradorias de Justiça são órgãos de 
administração do Ministério Público, com cargos de 
Procurador de Justiça e serviços auxiliares necessários 
ao desempenho de suas funções. 
 
Art. 28 - As Procuradorias de Justiça Cíveis e as 
Procuradorias de Justiça Criminais, por seus 
Procuradores de Justiça, reunir-se-ão para fixar 
orientação sobre questões jurídicas, sem caráter 
vinculativo, encaminhando-as ao Procurador-Geral de 
Justiça. 
 
Art. 29 - A divisão dos serviços das Procuradorias de 
Justiça junto ao respectivo Órgão Judiciário sujeitar-se-
á a critérios objetivos, definidos pelo Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça, que visem à 
distribuição ou redistribuição eqüitativa de processos 
por sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de 
proporcionalidade, especialmente a alternância fixada 
em função da natureza, volume e espécie dos feitos. 
 
§ 1.º - A norma deste artigo só não incidirá nas 
hipóteses em que os Procuradores de Justiça definam, 
consensualmente, conforme critérios próprios, a divisão 
interna dos serviços. 

§ 2.º - Poderão ser instituídas Procuradorias de Justiça 
especializadas, com ou sem correspondência a órgãos 
judiciários, observado o disposto no art. 11, IV, b, desta 
Lei. 

 
Art. 30 - Às Procuradorias de Justiça compete, entre 
outras atribuições: 

 
I - solicitar ao Procurador-Geral de Justiça, em caso de 
licença de Procurador de Justiça ou afastamento de 
suas funções, a convocação de Promotor de Justiça 
para substituí-lo, na forma dos arts. 22, IV, e 54 desta 
Lei; 

II - exercer inspeção permanente dos serviços dos 
Promotores de Justiça nos autos em que oficiem, 
relatando o que constatarem de relevante à 
Corregedoria-Geral do Ministério Público; 

III - desempenhar outras funções que lhes sejam 
conferidas por deliberação do Colégio de Procuradores 
de Justiça. 
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SEÇÃO VI 

DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 
 
Art. 31 - As Promotorias de Justiça são órgãos de 
administração do Ministério Público, com pelo menos 1 
(um) cargo de Promotor de Justiça e serviços auxiliares 
necessários ao desempenho de suas funções. 
 
Parágrafo único - As Promotorias de Justiça poderão 
ser judiciais ou extrajudiciais, especializadas, gerais ou 
cumulativas. 
 
Art. 32 - As atribuições das Promotorias de Justiça e 
dos cargos de Promotor de Justiça que a integrem 
serão fixadas mediante proposta do Procurador-Geral 
de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça. 
 
§ 1.º - A exclusão, inclusão ou outra modificação das 
atribuições das Promotorias de Justiça ou dos cargos 
de Promotor de Justiça que a integrem serão efetuadas 
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, 
aprovada por maioria absoluta do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça. 

§ 2.º - No caso de exclusão de atribuição, o ato não 
atingirá os processos, inquéritos e procedimentos 
administrativos em curso na Promotoria de Justiça, 
salvo prévia e expressa concordância do titular. 

§ 3.º - O disposto neste artigo não obsta a que o 
Procurador-Geral de Justiça, com a concordância de 
Promotor de Justiça titular de órgão de execução, 
designe outro Promotor para funcionar em feito 
determinado, de atribuição daquele. 
 
Art. 33 - A divisão interna dos serviços das Promotorias 
de Justiça sujeitar-se-á a critério objetivo de 
distribuição eqüitativa dos processos, na forma de 
Resolução do Procurador-Geral de Justiça, aplicando-
se-lhes, no que couber, o disposto no art. 29 desta Lei. 

 

 
CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 
 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 34 - Além das funções previstas nas Constituições 
da Federal e Estadual e em outras leis, incumbe, ainda, 
ao Ministério Público; 
 
I - adotar todas as medidas necessárias à defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses 
sociais e dos interesses individuais indisponíveis, 
considerados, dentre outros, os seguintes bens, 
fundamentos e princípios; 

a) a soberania e a representatividade popular; 

b) os direitos políticos; 
c) os objetivos fundamentais do Estado e dos 
Municípios; 
d) a independência e a harmonia dos Poderes do 
Estado e dos Municípios; 
e) a autonomia do Estado e dos Municípios; 
f) as vedações impostas ao Estado e aos Municípios; 
g) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade e a eficiência, relativas à administração 
pública direta ou indireta, de qualquer dos Poderes; 
h) o sistema tributário, as limitações ao poder de 
tributar, a repartição do poder impositivo e das receitas 
tributárias e os direitos do contribuinte; 
i) a gestão responsável das finanças públicas; 
j) a seguridade social, a educação, a cultura, o 
desporto, a ciência, a tecnologia e a comunicação 
social; 
k) a probidade administrativa; 
l) a manifestação de pensamento, de criação, de 
expressão ou de informação; 
m) a ordem econômica, financeira e social. 
II - propor ação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais, face à 
Constituição Estadual; 

III - promover a representação de inconstitucionalidade 
para efeito de intervenção do Estado em Municípios; 

IV - além das hipóteses dos incisos anteriores, intervir 
em qualquer caso em que seja argüida, de forma direta 
ou incidental, a inconstitucionalidade de Lei ou ato 
normativo; 

V - promover, privativamente, a ação penal pública, na 
forma da Lei; 

VI - promover o inquérito civil e propor a ação civil 
pública, na forma da Lei: 

a) para a proteção, prevenção e reparação dos danos 
causados à infância e à adolescência, ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao contribuinte, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico e a outros interesses difusos, coletivos e 
individuais indisponíveis e homogêneos; 

b) para anulação ou declaração de nulidade de atos 
lesivos ao patrimônio público ou à moralidade 
administrativa do Estado ou de Município, de suas 
administrações diretas, indiretas ou fundacionais ou de 
entidades privadas de que participem; 

VII - promover outras ações, nelas incluído o mandado 
de injunção, sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos 
e liberdades previstos na Constituição Estadual e das 
prerrogativas inerentes à cidadania, quando difusos, 
coletivos ou individuais indisponíveis os interesses a 
serem protegidos; 

VII - sugerir ao poder competente a edição de normas e 
a alteração da legislação em vigor; 

IX - expedir recomendações, visando à melhoria dos 
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao 
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respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 
cabe promover; 

X - exercer a fiscalização de estabelecimentos 
prisionais e dos que abriguem idosos, crianças, 
adolescentes, incapazes ou pessoas portadoras de 
deficiência; 

XI - fiscalizar a aplicação de verbas públicas destinadas 
às instituições assistenciais e educacionais; 

XII - velar pela regularidade de todos os atos e 
atividades, direta ou indiretamente relacionados às 
fundações sob sua fiscalização, devendo, entre outras 
medidas disciplinadas em resolução do Procurador-
Geral de Justiça: 

 
a) exigir e examinar a prestação de contas por parte 
dos administradores; 
b) promover, sempre que necessário, a realização de 
auditorias, estudos atuariais e técnicos, e perícias, 
correndo as despesas por conta da entidade 
fiscalizada; 
c) emitir pronunciamento prévio sobre os pedidos de 
alienação e de oneração dos bens patrimoniais das 
fundações; 
d) comparecer, quando necessário, às dependências 
das fundações e às reuniões dos órgãos destas, com a 
faculdade de discussão das matérias, nas mesmas 
condições asseguradas aos respectivos membros; 
XIII - fiscalizar a regularidade de todos os atos e 
atividades, direta ou indiretamente relacionados às 
organizações sociais, às organizações da sociedade 
civil de interesse público e às demais instituições de 
natureza similar, que recebam tal qualificação no 
âmbito estadual ou municipal na forma prevista em 
resolução do Procurador-Geral de Justiça, cabendo, 
entre outras medidas, promover, sempre que 
necessário, a realização de auditorias, estudos 
atuariais e técnicos, e perícias, correndo as despesas 
por conta da entidade fiscalizada; 

XIV - exercer o controle externo da atividade policial; 

XV - exercer a defesa dos direitos do cidadão 
assegurados nas Constituições Federal e Estadual; 

XVI - deliberar sobre a participação em organismos 
estatais de defesa do meio ambiente, do consumidor, 
de política penal e penitenciária e outros afetos às suas 
áreas de atuação; 

XVII - ingressar em juízo, de ofício, para 
responsabilizar agentes que tenham praticado atos de 
improbidade e gestores do dinheiro público 
condenados por Tribunais e Conselhos de Contas; 

XVIII - interpor recursos, inclusive ao Supremo Tribunal 
Federal e ao Superior Tribunal de Justiça; 
XIX - promover a dissolução compulsória de 
associações, sempre que a lei autorizar tal medida e o 
interesse público o exigir; 

XX - aplicar medidas protetivas às crianças e aos 
adolescentes, bem como aos respectivos responsáveis, 
sempre que necessário; 

XXI - exercer a fiscalização de todos os atos referentes 
ao Registro Público, podendo expedir requisições e 
adotar as medidas necessárias à sua regularidade, 
sendo previamente cientificado de todas as inspeções 
e correições realizadas pelo poder competente, 
devendo, ainda, receber, imediatamente após o 
encerramento, cópia do respectivo relatório final; 

XXII - comunicar ao Tribunal de Justiça, ao Conselho 
da Magistratura e ao Corregedor-Geral de Justiça, 
conforme o caso, a prática de faltas disciplinares por 
Magistrados, serventuários e outros auxiliares da 
Justiça, bem como o atraso injustificado no 
processamento de feito; 

XXIII - comunicar à Ordem dos Advogados do Brasil a 
prática de faltas cometidas pelos nela inscritos. 

 
Parágrafo único - É vedado o exercício das funções 
do Ministério Público a pessoas a ele estranhas, sob 
pena de nulidade do ato praticado. 
Art. 35 - No exercício de suas funções, cabe ao 
Ministério Público: 
 
l - instaurar inquéritos civis e outras medidas e 
procedimentos administrativos para a apuração de 
fatos de natureza civil, sempre que tal se fizer 
necessário ao exercício de suas atribuições e, para 
instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela Polícia Civil ou Militar, sem prejuízo do processo 
por crime de desobediência, ressalvadas as 
prerrogativas previstas em lei; 

b) requisitar informações, exames, perícias e 
documentos de autoridades e outros órgãos federais, 
estaduais e municipais, bem assim das entidades da 
administração direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e das entidades sem 
fins lucrativos que recebam verbas públicas ou 
incentivos fiscais ou creditícios; 

c) promover inspeções e diligências investigatórias 
junto às autoridades, órgãos e entidades a que se 
refere a alínea anterior; 

d) requisitar informações e documentos a entidades 
privadas, para instruir procedimentos ou processos em 
que atue. 

II - Fiscalizar e requisitar ao Conselho Tutelar 
diligências, tais como procura por familiares e afins na 
circunvizinhança e confecção de relatórios de 
acompanhamento de crianças e adolescentes; 
III - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial-militar, 
observando o disposto no art. 129, VIII, da Constituição 
da República, podendo acompanhá-los; 
IV - receber diretamente da Polícia Judiciária o 
inquérito policial, tratando-se de infração de ação penal 
pública; 
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V – requisitar informações quando o inquérito policial 
não for encerrado em trinta dias, tratando-se de 
indiciado solto mediante fiança ou sem ela; 
VI - sugerir ao poder competente a edição de normas e 
a alteração da legislação em vigor, bem assim a 
adoção de medidas ou propostas destinadas à 
prevenção e combate à criminalidade; 
VII - solicitar da Administração Pública os serviços 
temporários de servidores civis ou policiais militares e 
os meios materiais necessários à consecução de suas 
atividades;  

VIII - praticar atos administrativos executórios, de 
caráter preparatório; 

IX - dar publicidade dos procedimentos administrativos 
não disciplinares de sua exclusiva atribuição e das 
medidas neles adotadas, onde quer que se instaurem; 

X - manifestar-se, em qualquer fase dos processos, 
acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua 
iniciativa, quando entender existente interesse em 
causa que justifique a intervenção; 

XI - ter acesso incondicional a procedimento instaurado 
no âmbito da Administração direta e indireta de todos 
os órgãos ou Poderes, ainda que em curso, e a 
qualquer banco de dados de caráter público ou relativo 
a serviço de relevância pública; 

XII - representar ao órgão jurisdicional competente para 
quebra de sigilo, nas hipóteses em que a ordem judicial 
seja exigida pela Constituição da República, sempre 
que tal se fizer necessário à instrução de inquérito 
policial, à investigação cível ou criminal realizada pelo 
Ministério Público, bem como à instrução processual; 

XIII - manifestar-se em autos administrativos ou 
judiciais por meio de cota; 

XIV - atestar a miserabilidade de qualquer pessoa para 
fins de recebimento de benefício junto aos Poderes 
Constituídos e aos seus delegatários, nas hipóteses 
legais. 

 
§ 1.º - As notificações e requisições previstas neste 
artigo, quando tiverem como destinatários o 
Governador do Estado, os Ministros de Estado, os 
membros do Poder Legislativo Federal e Estadual, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os membros dos Tribunais Federais e 
Estaduais, os membros do Ministério Público junto aos 
referidos Tribunais e os membros dos Tribunais de 
Contas, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de 
Justiça. 

§ 2.º - O membro do Ministério Público será 
responsável pelo uso indevido das informações e 
documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses 
legais de sigilo. 

§ 3.º - Serão cumpridas gratuitamente as requisições 
feitas pelo Ministério Público às autoridades, órgãos e 
entidades da administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 4.º - A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a 
notificação ou requisição, na forma do inciso I deste 
artigo, não autoriza desconto de vencimentos ou 
salário, considerando-se de efetivo exercício, para 
todos os efeitos, mediante comprovação escrita do 
membro do Ministério Público. 

§ 5.º - Toda representação ou petição dirigida ao 
Ministério Público será distribuída aos órgãos que 
tenham atribuição para apreciá-la. 

§ 6.º - Só poderão ser requisitadas informações de 
caráter sigiloso para instruir procedimentos em curso, 
de atribuição do requisitante, que deverá indicar o 
número do procedimento e, quando for o caso, o 
motivo da requisição.  

§ 7.º - Na hipótese do inciso I deste artigo, surgindo no 
curso dos procedimentos indícios da prática de infração 
penal, o Promotor de Justiça tomará as providências 
cabíveis e remeterá peças ao órgão com atribuição. 

 
Art. 36 - O Ministério Público exercerá o controle 
externo da atividade policial observando a legislação 
pertinente. 

 

Art. 37 - Cabe igualmente ao Ministério Público exercer 
a defesa dos direitos assegurados nas Constituições 
Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-
lhes o respeito. 

 
I - pelos poderes estaduais ou municipais; 

II - pelos órgãos da administração pública direta 
estadual ou municipal e, bem assim, pelas entidades 
de administração indireta ou fundacional; 

III - por quaisquer entidades ou pessoas que exerçam 
função delegada do Estado ou do Município, ou 
executem serviços de relevância pública. 

 
Art. 38 - No exercício das atribuições a que se refere o 
artigo anterior, incumbe ao Ministério Público, entre 
outras providências; 

 
I - receber notícias de irregularidades, petições ou 
reclamações orais ou escritas, dar-lhes andamento, no 
prazo de 30 (trinta) dias, realizando as diligências 
pertinentes, encaminhando-lhes a solução adequada; 

II - promover audiências públicas e emitir relatórios, 
anual ou especiais e recomendações dirigidas aos 
órgãos e entidades mencionadas neste artigo, 
requisitando do destinatário sua divulgação adequada e 
imediata, assim como resposta por escrito;  
III - zelar pela celeridade e racionalização dos 
procedimentos administrativos. 

IV - comunicar ao titular do direito violado a sua opinião 
conclusiva nos autos de procedimento de polícia 
judiciária ou nas peças de informação 
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SEÇÃO II 
DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 
Art. 39 - Além das atribuições previstas nas 
Constituições Federal e Estadual, nesta e em outras 
leis, compete ao Procurador-Geral de Justiça: 
 
I - propor ação direta de inconstitucionalidade; 
II - representar para fins de intervenção do Estado em 
Município, com o objetivo de assegurar a observância 
de princípios inscritos na Constituição Estadual ou 
promover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial; 

III - oficiar, como órgão do Ministério Público, inclusive 
assistindo às respectivas sessões e fazendo uso da 
palavra, para intervir em qualquer assunto ou feito: 

a) no Tribunal Pleno, no Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça e no Conselho da Magistratura 
do Tribunal de Justiça do Estado; 

b) no Plenário do Tribunal de Contas do Estado;  
IV - interpor recurso ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Superior Tribunal de Justiça; 

V - ajuizar mandado de injunção; 

VI - ajuizar ação penal de competência originária do 
Tribunal de Justiça, bem como medidas cautelares a 
ela conexas, em todas oficiando; 

VII - determinar o arquivamento de representação, 
notícia de crime, peças de informação, conclusões de 
Comissões Parlamentares de Inquérito ou inquérito 
policial, nas hipóteses de suas atribuições legais, 
inclusive em procedimento visante à ação de que trata 
o inciso anterior; 

VIII - exercer as atribuições previstas no art. 129, II e 
III, da Constituição da República, quando a autoridade 
reclamada for o Governador do Estado, o Presidente 
da Assembléia Legislativa ou os Presidentes de 
Tribunais, bem como quando contra estes, por ato 
praticado em razão de suas funções, deva ser ajuizada 
a competente ação; 

IX - representar ao Tribunal de Justiça, ao Conselho da 
Magistratura e ao Corregedor-Geral de Justiça, 
conforme o caso, sobre faltas disciplinares dos 
magistrados, serventuários e outros auxiliares da 
Justiça; 
X - oferecer ou encaminhar ao Corregedor-Geral da 
Justiça representação sobre retardamento de feito; 

XI – representar, na forma da lei, ao Tribunal de 
Justiça, ao Conselho de Magistratura e ao Corregedor 
Geral de Justiça, relativamente a infrações disciplinares 
envolvendo servidores do Poder Judiciário ; 

XII - representar ao Procurador-Geral Federal sobre 
crime comum ou de responsabilidade, quando ao 
Ministério Público Federal couber a iniciativa de ação 
penal contra autoridade estadual; 

XIII - propor ação civil de decretação de perda do cargo 
de membro vitalício do Ministério Público, observado o 
disposto no art. 19, VIII, desta Lei; 

XIV - oferecer denúncia ou representação, designar 
outro órgão do Ministério Público para fazê-lo ou insistir 
em promoção por arquivamento, nos casos previstos 
em lei; 

XV - requisitar autos arquivados, relacionados à prática 
de infração penal, ou de ato infracional atribuído a 
adolescente, promover seu desarquivamento e, se for o 
caso, oferecer denúncia ou representação, ou designar 
outro órgão do Ministério Público para fazê-lo; 

XVI - exercer ou delegar a membro da Instituição 
qualquer função atribuída ao Ministério Público nas 
Constituições Federal e Estadual, nesta e em outras 
leis, quando não conferida, expressamente, a outro 
órgão; 

XVII - delegar a membro do Ministério Público suas 
funções de órgão de execução; 

XVIII - designar administrador provisório para as 
fundações de direito privado, desde que não tenham 
sido criadas por lei e não sejam mantidas pelo Poder 
Público, sempre que inexistir administrador 
regularmente investido e tal se fizer necessário. 

SEÇÃO III 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

 
Art. 40 - Compete ao Colégio de Procuradores de 
Justiça, através de seu Órgão Especial, rever, na forma 
que dispuser o seu Regimento Interno, mediante 
requerimento de legítimo interessado, decisão de 
arquivamento de Inquérito Policial ou peças de 
informação determinada pelo Procurador-Geral de 
Justiça, nos casos de sua atribuição originária. 
 
Parágrafo único - Sendo revista a decisão, o Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
designará um de seus membros para oferecer a 
denúncia. 

 
 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 41 - Cabe ao Conselho Superior do Ministério 
Público: 
 
I – Decidir: 

a) os recursos interpostos dos atos dos Promotores 
com atribuição em matéria de fundações; 

b) o desarquivamento, por provocação de órgão do 
Ministério Público, de inquérito civil, peças de 
informação ou procedimento preparatório de inquérito 
civil. 

II – Rever: 

a) o arquivamento de inquérito civil, peças de 
informação e procedimento preparatório a inquérito 
civil; 




